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	INDICAÇÃO Nº 316/2019




AUTORIA: VEREADORES MARCIO DO NASCIMENTO, ROSINHA COLOMBO, VANDERLEI BAIOTO E WAGNER TAVARES DA CUNHA.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE CURSOS DE  QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA EMPREENDEDORISMO E DE CAPACITAÇÃO EM BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO (BPF).

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização de cursos de qualificação profissional para empreendedorismo e  de capacitação em Boas Práticas de Fabricação (BPF) para fomentar os manipuladores de alimentos que trabalham nas praças públicas do município.
                                                            JUSTIFICATIVA






É de fundamental importância fomentar o empreendedorismo, a inovação e a competividade dos pequenos negócios no município, além de capacitar empreendedores e aqueles que buscam iniciar o seu próprio negócio.






Em função das constantes mudanças do mercado consumidor e das exigências da legislação, as Boas Práticas de Fabricação (BPF), fundamental em um Programa de Garantia de Qualidade, ficam em evidência como elementos cruciais e complementares na produção fornecimento de alimentos seguros.






São práticas de higiene que devem ser obedecidas pelos manipuladores desde a escolha e compra dos produtos a serem utilizados no preparo do alimento, até a venda para o consumidor. O objetivo das BPF é evitar a ocorrência de doenças provocadas pelo consumo de alimentos contaminados.






Diante deste cenário, torna-se o estabelecimento ideal para a produção de alimentos com qualidade, segurança e eficazes em longo prazo, e elevem o bem-estar e a satisfação do cliente.






Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de setembro de 2019.

         VER.  MARCIO DO NASCIMENTO               VER. ROSINHA COLOMBO

       VER. VANDERLEI BAIOTO           VER.WAGNER TAVARES DA CUNHA
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019           ​​​_______________________________

                                                                                                                                     Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019
Presidente  _______________________________________
                          Vereador  Wagner Tavares da Cunha
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